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Presidênciada República
Secretariade ComunicaçãoSocial

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
PESQUISA QUANTITATIVA DE OPINIÃO PÚBLICA
COM ENTREVISTAS FACE A FACE, QUE, ENTRE SI,
FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA REPÚBLICA, E A
EMPRESA IBOPE INTELIGÊNCIA, PESQUISA E
CONSULTORIA LTOA.

PROCESSO Nº 00170.001893/2012-09

CONTRATO Nº 002/2013

A UNIÃO, por intermédio da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ nº 09.234.494/0001-43, neste ato representada pelo Secretário-Executivo,
ROBERTO BOCORNV MESSIAS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade,
CPF nº 343.047.891-04, de acordo com a competência prevista no art. 1º da Portaria nº 88,
de 01/08/2012, publicada no Diário Oficial da União de 02/08/2012, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IBOPE INTELIGÊNCIA, PESQUISA E
CONSULTORIA LTOA., CNPJ n' 68.802.370/0001-86, com sede Na Alameda Santos,
2.101,2' e 3' andares - Cerqueira César - São Paulo/SP, CEP: 01.419-100, neste ato
representada peio seu Diretor Financeiro, Senhor FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na cidade de São
Paulo/SP, portador da Carteira de Identidade nº 16.360.821 - SSP/SP, e do CPF nº
101.571.468-47, e por sua Diretora, Senhora AMÉLIA REGINA CAETANO BAVOUD,
brasileira, sepárada, economista, residente e domiciliada na cidade de São Paulo/SP,
portadora da Carteira de Identidade nº 23.067.218-8 - SSP/SP, e do CPF nº 156.310.048-
79, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordado os
termos deste Contrato, objeto da Concorrência nO02/2012-SECOM, consoante consta do
Processo nº 00170.001893/2012-09, sujeitando-se as partes às disposições da Lei n' 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na IN SLTI/MP n' 02, de 30 de abril de 2008,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de pesquisa de opinião pública,
compreendendo planejamento e realização de projetos de pesquisa quantitativa com
entrevistas face a face, da coleta e análise dos dados à elaboração de relatórios e
apresentação de resultados, conforme especificações constantes neste Contrato.

Subcláusula Única - Vinculam-se ao presente Contrato o Edital da Concorrência nº
02/2012-SECOM e seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA e a Tabela de
Preços de Serviços, Anexo I deste Contrato, calculados com redução de 1% (um por cento)
de desconto, de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - São obrigações da CONTRATADA, aiém de outras assumidas neste Contrato:
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1) Realizar os serviços relacionados com o objeto deste Contrato, de acordo com as
especificações estipuladas pela CONTRATANTE.

2) Elaborar seus serviços de acordo com o Código de Conduta da ICC/ESOMAR
(International Chamber of Commerce/European Society for Opinion and Market Research) e
com a legislação brasileira referente à execução e divulgação de pesquisas de mercado e
de opinião.

3) Realizar os serviços mediante demanda da CONTRATANTE e obter sua aprovação
prévia, por escrito, antes de iniciar serviço ou de assumir despesa relacionada com este
Contrato.

4) Tomar providências, de imediato, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE,
respeitadas suas obrigações pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde
que não causadas pela própria CONTRATADA ou por seus prepostos.

5) Comprometer-se a não veicular publicidade ou informação acerca das atividades objeto
deste Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

6) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

7) Incluir nos relatórios analíticos de cada pesquisa recomendações que contribuam para o
aperfeiçoamento das estratégias de comunicação do Poder Executivo Federal com a
sociedade e ou com públicos específicos.

8) Providenciar, quando a CONTRATANTE entender necessário, novos cruzamentos em
cada pesquisa, sem õnus para a mesma.

9) Manter sob seu poder, pelo prazo de 12 (doze) meses após todo o período de
contratação, cópia dos materiais primários (ficha de recrutamento, fitas de vídeo, DVDs,
diário de campo, transcrições e roteiros) e dos materiais técnicos (proposta e relatório de
resultados).

10) Manter, por si e por seus prepostos, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, irrestrito e total sigilo sobre:

10.1) Os assuntos de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em decorrência da execução deste Contrato.

10.2) Os produtos gerados no decorrer dos trabalhos e as informações, os dados, os
documentos e outros elementos utilizados na realização deste Contrato, vedado o seu
uso ou divulgação a terceiros, ainda que parcial, sem prévia e expressa autorização
da CONTRATANTE.

11) Exercer a fiscalização e a supervisão técnicas de todas as etapas do processo de
pesquisa.

12) Manter durante toda a vigência deste Contrato, as condições de
qualificação exigidas no Edital da Concorrência nº 02l2012-SECOM.
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11- São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

2) Comunicar à CONTRATADA as orientações acerca dos serviços.

3) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

4) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.

5) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

6) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

Subcláusula Única - A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, avaliar o desempenho
da CONTRATADA quanto ao planejamento e à realização de projetos de pesquisa
quantitativa de opinião pública, sobretudo quanto ao disposto nos subitens 3.1.1 e 3.1.2 do
Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência nº 02/2012-SECOM. Para tanto, a
CONTRATANTE poderá realizar auditagem nos serviços prestados, sem ônus para a
CONTRATADA, por meio de servidores seus ou de outros integrantes do Poder Executivo
Federai ou por empresas especializadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto, para executar a fiscalização
deste Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.

Subcláusula Única - A existência e atuação da fiscalização pela CONTRATANTE
em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que
concerne à execução do objeto ora contratado.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

1) O preço de cada pesquisa será determinado de acordo com sua customização, por meio
da composição de variáveis que integrarão as características de cada projeto de pesquisa,
conforme descrito no Apêndice II-B, do Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência
nº 02/2012-SECOM, com a redução de 1% (um por cento), conforme proposta de preços da
CONTRATADA e de acordo com a Tabela de Preços dos Serviços, Anexo I deste Contrato.
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2) Nos preços propostos estão incluídas as despesas com viagens, diárias e hospedagens
para planejamento e apresentação de resultados em Brasília/DF, em data a ser definida em
comum acordo com a CONTRATANTE, além de todos OS custos e as despesas inerentes
ao cumprimento do objeto do contrato, tais como: mão de obra, salários, despesas para
planejamento e apresentação de resultados, bem como OS impostos, taxas, seguros,
contribuições previdenciárias, encargos sociais e trabalhistas, despesas e obrigações
financeiras de qualquer natureza e outras despesas diretas OU indiretas, enfim, todos OS

componentes de custo dos serviços, inclusive equipamentos (hardware), programas
(software) e lucro, e todas as demais obrigações e despesas de qualquer natureza
necessárias à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato.

2.1) Além do previsto no item anterior, estão consideradas as quantias empregadas
na compra de eventual incentivo e ajuda de custo para participantes.

3) O pagamento dos serviços referentes a cada pesquisa será creditado em nome da
CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada OU por meio
de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as
condições estabelecidas neste Contrato, da seguinte forma:

3.1) 30% (trinta por cento) do valor total previsto para a pesquisa, mediante a entrega
dos documentos de cobrança e do Planejamento de Pesquisa, conforme o subitem
3.1.1.1, do Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência nº 02/2012-SECOM.

3.2) 70% (setenta por cento) do valor total previsto para a pesquisa, mediante a
entrega dos documentos de cobrança e dos produtos finais previstos no subitem
3.1.2.2, do Anexo I (Projeto Básico) do Edital da Concorrência nº 02l2012-SECOM.

Subcláusula Primeira - Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer
modalidade de ordem bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que
se refere às retenções tributárias.

Subcláusula Quarta - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao gestor deste Contrato, que atestará e liberará para
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

Subcláusula Segunda - Para execução dos pagamentos de que trata esta Cláusula,
a CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura,
em letra bem legível, em nome da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República, CNPJ nº 09.234.494/0001-43, o número de sua conta bancáría, o nome do
Banco e da Agência.

Subcláusula Terceira - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal, com a devida comprovação, a
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Subcláusula Quinta - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ~

~f(l. "'I) C'. '() °I
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iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta - No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido
da CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente desde que ela não tenha
concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que o índice de compensação
financeira seja calculado, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

Encargos Moratórios;

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

EM =
N =

VP =
=
= (TX)

365
I = (6/100)

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Subcláusula Sétima - A compensação financeira, no caso de atraso considerado,
será incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Oitava - No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive nas notas fiscais/fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as
correçôes solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Subcláusula Nona - Para o pagamento a Presidência da República realizará
consulta prévia ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, quanto,
a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão
conjunta - FGTS e INSS) e Certidão Negativa de Débito Trabalhista); Regularidade Fiscal
Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal); e Qualificação
Econômico-Financeira (índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutenção
das condiçôes de habilitação.

Subcláusula Décima - Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA
junto ao SICAF, ela será notificada, por escrito, para que no prazo de 30 (trinta) dias
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sob pena de rescisão
contratual.

Subcláusula Décima Primeira - O prazo estipulado poderá ser prorrogado, a
critério da Administração.

Subcláusula Décima Segunda - Quaisquer alterações nos dados bancários,",
deverão ser comunicada à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira"'i'i.fJ>",{:., 1°,,\ .

,~O?",/
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responsabiiidade da CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos
devido à falta de informação.

Subcláusula Décima Terceira - Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE
não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabiiidades assumidas.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

O preço dos serviços contratados poderá ser reajustado sendo observada a periodicidade
anual, contada da data limite para apresentação da proposta ou do último reajuste, com base
na variação de custos ocorrida no período, desde que devidamente justificada e
demonstrada em planilha.

Subcláusula Primeira - O reajuste se dará de acordo com a lei vigente, em especial
o Decreto nO1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto nO1.110, de 10 de
abril de 1994, a Lei nO9.069, de 29 de junho de 1995, e a Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, ou em conformidade com outra norma que vier a ser editada pelo Poder Público,
com base na variação do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado
pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no periodo, ou
por outro índice que o venha a substituir, utilizando-se da seguinte fórmula:

R = V x 1- lo, onde:
lo

R

V

=

=

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual do serviço a ser reajustado;

= índice relativo à data do reajuste;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta na licitação.

Subcláusula Segunda - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE,
com antecedência de 30 (trinta) dias ao vencimento deste Contrato, o pedido de reajuste do
valor praticado, com a devida memória de cálculo, para os 12 (doze) meses subseqüentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos do art. 57, inciso 11,
da Lei nº 8.666/93, mediante a celebração do competente Termo Aditivo, até um total de 60
(sessenta) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

milhões novecentos e cinquenta e seis mil oitocentos e quatorze
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centavos), correrão à conta da UG: 110319; PTRES: 060132; na funcional programática
04.131.2101.2017.0001 (Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República;
Ação Publicidade Institucional); Natureza da Despesa: 339039; Nota de Empenho:
2013NE800052, de 26/06/2013.

CLÁUSULA OITAVA- DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto no artigo 65, parágrafos primeiro e segundo, inciso 11, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

No prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado a partir da assinatura deste Contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar garantia no valor de R$ 59.136,30 (cinquenta e nove
mil cento e trinta e seis reais e trinta centavos), correspondente a 2% (dois por cento) do
valor total deste Contrato, a fim de assegurar a sua execução, em uma das modalidades
previstas no artigo 56 da Lei nº 8.666/1993.

Subcláusula Primeira - O descumprimento do prazo implicará multa nos termos da
letra "b" da Subcláusula Oitava da Ciáusula Décima deste Contrato.

Subcláusula Segunda - A garantia prestada pela CONTRATADA deverá ter
validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual e somente será liberada,
ou restituída, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, depois de expirado o prazo de vigência
deste Contrato, mediante a certificação pelo gestor de que os serviços foram realizados a
contento.

Subcláusula Terceira - Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em
que for realizado o depósito. '

Subcláusula Quarta - Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou
alterado o seu valor, ou reduzido o valor da garantia em razão de aplicação de qualquer
penalidade, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia complementar ou a
substituí-Ia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta Cláusula.

Subcláusula Quinta - Em caso de prorrogação do prazo contratual, a garantia será
liberada após a apresentação da nova garantia e da assinatura de termo aditivo ao
Contrato.

Subcláusula Sexta - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Contrato, a
não apresentação da garantia exigida será considerada como recusa injustificável em
atender às exigências deste instrumento, implicando a imediata rescisão contratual.

Subcláusula Sétima - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em
pagamento de qualquer obrigação, ou reduzido em termos reais por desvalorização da.-
moeda de forma que não mais represente 2% (dois por cento) do valor total deste ContratÇl~\

r,.
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a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta
e duas) horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes,
poderá acarretar:

1) Advertência.

2) Multa de mora e multa por inexecução contratual.

3) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE por prazo de até 2 (dois) anos.

4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

Subcláusula Primeira - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo
administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampia defesa.

Subcláusula Segunda - As sanções aplicadas s6 poderão ser relevadas
motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado da
autoridade competente.

Subcláusula Sexta - A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

Subcláusula Terceira - As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pela CONTRATANTE.

Subcláusula Quarta - A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA
que a sanção foi registrada no SICAF.

Subcláusula Quinta - A aplicação das sanções observará as seguintes disposições:

a) As multas e a advertência serão aplicadas pelo gestor deste Contrato.

b) Caberá à autoridade competente da CONTRATANTE aplicar a suspensão temporária de
participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública e propor
a declaração de inidoneidade.

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente.

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a ~~.
juízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. \I""U Cf/.\
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b.1) No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento
da obrigação e ou responsabilidade mencionadas na letra "a" e para a correção das
ocorrências de que trata a letra "b", ambas desta Subcláusuia.
Subcláusula Sétima - A muita moratória poderá ser cobrada pelo atraso

injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos estipulados.

a) O atraso sujeitará a CONTRATADA à muita de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento), por dia de atraso na entrega do produto ou execução do serviço, a contar do
primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada
sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida.

b) O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega do produto ou execução do
serviço caracterizará inexecução totai deste Contrato.

Subcláusula Oitava - A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à muita
compensatória de:

a) 15% (quinze por cento), calculada sobre o vaior da nota fiscal correspondente ao serviço
em que tenha ocorrido a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução
insatisfatória deste Contrato.

b) 1% (um por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação, pela recusa
injustificada em apresentar a garantia contratual prevista no "caput" da Cláusula Nona deste
Contrato.

c) 1% (um por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação, pela inexecução
total deste Contrato.

d) 1% (um por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação, pela interrupção da
execução deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

Subcláusula Nona - A suspensão do direito de licitar e contratar com a
CONTRATANTE poderá ser aplicada à CONTRATADA, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou
tentar prejudicar a execução deste Contrato, nos seguintes prazos e situações:

I - Por até 6 (seis) meses:

/

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha
acarretado prejuízos financeiros para a CONTRATANTE.

b) Execução insatisfatória do objeto deste Contrato, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência ou multa, na forma das Subcláusulas Sexta, Sétima e Oitava.

b) Prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de
Serviço, depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE. ~_ .. -- ~

~.. i/);"
, V'I:,ir__ •..
1'01 o
'o O-..'<.7

11 - Por até 2 (dois) anos:

a) Não conclusão dos serviços contratados.
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c) Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à
CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste Contrato por culpa da CONTRATADA.

d) Condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e
contribuições, praticada por meios dolosos.

e) Apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da iicitação que deu origem a esta contratação,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste Contrato, ou para
comprovar, durante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na
habilitação.

f) Demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

g) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/1993, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
deste Contrato.

h) Reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
deste Contrato, sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Subcláusula Décima - Na aplicação das sanções previstas na Subcláusula anterior,
serão levadas em consideração a gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes ou
agravantes.

Subcláusula Décima Primeira - A declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública será aplicada à CONTRATADA se, entre outros
casos:

a) Causar prejuízo à CONTRATANTE por má-fé, ação maliciosa e premeditada.

b) Atuar com interesses escusos.

c) Reincidir em faltas que acarretem prejuízo à CONTRATANTE.

d) Sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
praticada por meios dolosos.

,/e) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
deste Contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE.

Subcláusula Décima Segunda - A declaração de inidoneidade implica proibição da
CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA /'~'iÜ?)~

'!~ P ~~.
\~~EY
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ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada.

Subcláusula Décima Terceira - Da aplicação das sanções de advertência, multa e
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública caberá recurso, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da
comunicação.

Subcláusula Décima Quarta - O recurso referente à aplicação de sanções deverá
ser dirigido à autoridade imediatamente superior, por intermédio daquela responsável pela
sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento do recurso,
conforme especificado a seguir:

a) As multas e a advertência: ao Secretário-Executivo, por intermédio do gestor deste
Contrato.

b) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública: ao Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, por
intermédio do Secretário-Executivo.

Subcláusula Décima Quinta - As sanções aqui previstas são independentes entre
si, podendo ser aplicadas isoiadas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no
montante equivaiente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do
art. 416 do Código Civil Brasileiro.

Subcláusula Décima Sexta - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
CONTRATANTE.

Subciáusuia Décima Sétima - O valor das multas poderá ser descontado da
garantia constituída, do valor da fatura de quaisquer serviços referentes ao presente
Contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente da
CONTRATADA.

Subcláusula Décima Oitava - O valor das multas deverá ser recolhido no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, independentemente de notificações
ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e
78, na forma do ar!. 79 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇÃO
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A CONTRATANTE providenciará a pubiicação resumida do presente instrumento, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade
de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento é pactuado,
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para que produzam os
efeitos dele decorrente.

Brasília/DF, 2..7 de Vv,.J)-Io de 2013.

~
Secretário-Executivo da Secretaria de Comunicação Social

Presidência da República

~
AMÉLlA REGINA CAETANO BAYOUD

Diretor
Ibope Inteligência, Pesquisa e Consultoria LIda.



Anexo 1- Contrato n2 002/2013-SECOM - Tabela de Preços de Serviços (Redução 1%)

Pesquisas Quantitativas Face a Face - Concorrência 002/2012

CAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM MUNiCíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNICíPO A MAIS DE 300 KM DA

N • DOMICILIAR CAPITAL CAPIAL
I. Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60

min min min min min min min min min min min min
111

'" '" Ql 156,72 186,71 244,74 305,39 190,79 236,64 297,35 363,58 218,41 277,48 336,33 411,41'"- o o!!111 11I"tl Q2 167,07 199,16 262,26 323,40 201,49 253,12 317,17 383,65 230,71 295,12 359,18 435,50'> 111-Gl~Gl lL~ Q3 177,36 216,16 282,52 214,98 274,10 334,06 405,06 246,90~ 340,08 311,80 378,82 460,04-c:Gl
'" '" Ql 89,34 115,23 153,02 200,21 111,46 146,89 194,50 234,88 131,38 174,46 221,12 267,41o o "o 111_ Q2 95,93 123,10 163,62 211,24 119,59 156,97 206,16 247,52 140,73 186,26 234,07 281,48- 111 111

'" Gl'-lLlL Q3 104,38 134,39 180,62 222,63 130,82 173,02 219,28 261,92 154,15 204,15 248,62 297,74-
'" '" Ql 141,20 177,39 230,05 275,54 170,67 217,53 272,41 329,78 195,78 250,64 309,66 374,85o o!!

0111
11I"tl Q2 149,85 187,90 243,19 290,65 181,14 229,98 289,24 346,75 208,08 265,52 329,32 395,56111-

oS Gl ~
",111 lL~ Q3 158,85 201,46 257,18 307,80 192,96 246,65 305,44 366,55 222,46 281,97 348,34 419,28",'>_2!

'" '" Ql 83,39 106,93 140,39 175,01 103,85 134,48 169,46 203,63 122,50 156,30 192,98 232,360- . o"-; 111_ Q2 90,67 115,31 150,44 183,75 112,28 144,19 178,88 213,72 130,19 164,90 203,36 243,56g:~
lLlL Q3 98,82 126,30 162,43 194,74 121,25 154,38 190,10 226,77 140,62 176,99 216,60 259,51
",,,, Ql 131,76 164,92 218,38 262,77 158,23 201,31 256,47 311,28 181,23 232,52 291,28 354,15o o!!

0111 11I"tl Q2 140,22 174,38 231,48 277,73 168,77 213,34 273,35 327,90 193,27 247,35 310,78 374,29111-o", Gl ~0- lL~ Q3 148,98 187,08 245,23 293,85 180,06 230,36 289,17 347,66 207,26 264,36 329,45 397,86.111;~
'" '" Ql 78,43 100,81 131,61 162,72 95,92 125,84 158,57 190,60 110,76 143,19 180,04 217,01~-- o "oc: 111_ Q2 84,46 107,90 141,37 171,42 102,32 133,17 167,70 200,42 118,24 151,61 190,47 227,86"'Gl :~
lLlL Q3 91,52 118,69 152,76 181,97 110,88 143,19 178,60 212,98 128,26 163,40 203,51 243,40

Ql: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-eodificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM. MUNiCíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNICíPO A MAIS DE 300 KM DA

N - INTERCEPT CAPITAL CAPIAl
Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60
min min min min min min min min min min min min•• '" '" Ql 140,72 167,06 219,04 277,43 172,20 209,77 269,75 329,18 195,57 245,19 302,66 370,78'" o.!1üí .. .., Q2 150,08 178,21 234,07 293,35 181,67 224,67 286,89 346,64 206,33 261,39 322,61 391,93"> ..-Cll ~Cll 0." Q3 160,47 192,57 254,99 308,16 193,28 243,71 301,12 365,65 220,23 278,57 339,85 413,06~- ..,

c:Cll
'" '" Ql 77,07 98,02 130,28 175,52 96,27 124,32 168,93 204,18 112,17 146,07 189,18 230,42o Ouo ..- Q2 82,55 104,53 139,34 184,71 103,19 132,85 178,76 215,57 119,77 155,58 201,13 242,36- •• .!!!

'" /f.u. Q3 89,83 114,44 153,57 194,95 112,25 146,42 189,96 227,32 130,57 172,71 212,55 255,99-
'" '" Ql 128,25 158,59 206,05 249,65 153,76 194,94 246,23 297,54 175,20 224,09 277,96 336,89o.!1

o" .. .., Q2 135,53 169,30 220,02 262,98 163,23 206,26 260,78 312,02 185,82 236,21 294,83 354,96..-oJ!! Cll~
"'.!! 0." Q3 143,57 181,57 232,25 277,86 173,33 220,28 274,29 329,73 197,99 250,91 311,47 375,48..,
",>_l!! "'", Ql 71,99 91,81 120,90 154,73 87,72 114,75 148,17 177,23 103,37 135,64 166,89 201,560- Ou-li ..- Q2 78,17 98,96 129,56 161,83 95,27 123,57 155,89 186,28 110,85 142,32 176,41 210,94••••Cll-o..u. Q3 85,17 108,53 142,10 171,67 104,04 134,06 165,30 196,84 120,49 152,64 186,76 224,36

'" '" Ql 119,91 149,62 195,95 238,03 142,78 180,65 231,88 281,60 162,46 207,95 261,34 317,84o.!1o •• .. .., Q2 127,22 158,15 209,36 251,21 152,14 191,81 246,39 295,12 173,04 220,44 278,45 335,55..-o", Cll ~0- 0." Q3 135,03 169,03 221,54 265,55 162,05 206,39 259,56 312,68 184,86 235,42 294,85 355,81•••;~ ..,
~ '" '" Ql 67,71 86,63 113,28 143,67 83,29 107,70 138,24 165,25 97,11 123,86 155,68 187,69-- Ouoc: ..- Q2 72,74 92,60 121,68 150,63 89,66 115,29 145,75 174,12 103,40 130,71 165,01 197,01"'Cll ~.!lo..u. Q3 79,75 102,00 133,57 160,23 97,20 123,61 154,83 184,34 111,60 140,60 175,59 209,77

Ql: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITALE MUNiCíPIOATÉ 100 KM MUNiCíPIOENTRE 101 E 300 KM DA MUNICiPOAMAISDE 300 KM DA
NE - DOMICILIAR CAPITAL CAPIAL

Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60
min min min min min min min min min min min min•• •••• Q1 147,31 174,78 227,17 293,53 178,43 220,03 284,53 348,46 203,19 257,53 321,73 394,60••- o~•• ..." Q2 157,11 186,57 243,75 311,04 188,44 235,73 303,98 367,99 214,80 276,07 343,97 418,01;; ..-'" ~e c..::J Q3 166,95 202,50 266,17 327,35 201,12 256,99 320,64 389,25 230,07 298,73 363,26 442,15- ..,

I:

'" •••• Q1 83,25 107,04 141,11 190,66 103,28 135,54 184,19 224,16 121,09 159,93 210,53 254,59o Ouo ..- Q2 89,54 114,36 150,98 202,30 110,90 144,80 197,07 236,39 130,15 170,92 223,37 268,25~ :3~•• c..1L Q3 97,55 124,99 166,65 213,41 121,40 159,93 210,07 250,43 143,05 189,58 237,22 284,05~
•••• Q1 132,55 166,29 214,45 264,55 159,38 202,36 260,42 315,92 182,21 233,41 296,03 359,30o~

o" .. ." Q2 140,86 176,16 230,29 279,27 169,38 214,05 277,07 332,46 193,76 247,37 315,08 379,42..-og '" ~tn.!!! c..::J Q3 149,34 188,53 246,62 295,63 180,55 230,36 292,90 351,99 207,30 267,20 333,84 402,93..,
•• >~e •••• Q1 78,86 100,37 129,56 167,20 97,10 124,45 161,80 194,26 113,56 146,72 183,65 221,120- Ou~I: ..- Q2 84,86 107,23 138,93 175,66 104,45 133,26 170,87 204,02 120,79 156,56 193,72 231,75'" ••••"'-c..1L Q3 92,69 117,52 153,93 186,36 112,94 147,43 181,87 216,56 130,75 168,38 206,56 247,44

•••• Q1 124,02 154,92 204,51 253,02 148,22 187,88 246,15 299,27 169,15 216,26 279,46 340,73o~o •• .. ." Q2 132,06 163,78 220,03 267,59 158,11 199,27 262,95 315,75 180,56 230,17 298,55 360,39..-o •• "'~0- c..::J Q3 140,52 175,81 236,10 283,51 168,98 214,94 278,16 335,23 193,97 249,01 317,12 383,56•••:;~
..,

~ •••• Q1 73,71 94,31 122,00 156,13 89,63 117,47 152,05 182,53 103,04 136,41 172,47 207,43~- OuOI: .. - Q2 79,56 100,98 131,19 164,45 95,55 125,96 160,99 192,05 110,08 144,57 182,49 217,86tnQ) •• til

"'-c..1L Q3 86,12 111,10 145,68 174,91 103,56 137,29 171,47 204,46 119,81 156,38 195,36 233,05

Q1: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM MUNICíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNICiPO A MAIS DE 300 KM DA

NE - INTERCEPT CAPITAL CAPIAl
Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60
min min min min min min min min min min min min

"' tU tU Ql 132,70 157,20 204,56 268,15 160,53 194,86 257,61 315,56 181,77 227,43 289,47 355,78tU ooEUi "'''' Q2 141,74 167,84 218,76 283,78 169,56 209,03 274,49 332,70 192,11 242,82 309,22 376,57"> ",-Cl> ~Cl> ••. -'l Q3 151,63 181,35 238,15 298,40 180,55 226,88 288,60 351,46 205,21 265,44 326,34 397,41~c
Cl> tU tU Ql 72,09 91,44 120,86 164,08 89,42 115,08 157,37 196,35 103,67 134,73 181,66 221,34o o"o "'- Q2 77,29 97,64 129,37 175,57 95,98 123,03 168,65 207,43 110,79 143,71 193,27 233,18- ~.!!
'" ••. IL Q3 84,17 106,88 142,45 188,11 104,58 135,73 183,03 219,03 121,22 159,38 204,45 246,20-

tU tU Ql 120,76 149,39 192,75 240,85 143,21 181,75 235,37 285,10 162,77 208,85 265,81 323,15ooE
o"' "'''' Q2 127,73 159,73 206,48 253,89 152,36 192,42 249,56 299,44 172,92 220,55 282,41 340,65"'-o!! O)~"'.!! ••. -'l Q3 135,30 171,20 223,86 268,38 161,81 206,30 263,04 316,69 184,57 237,98 299,00 361,07tU > ..

Ql 68,35 86,74 112,29 148,80 82,72 107,25 142,35 170,19 96,24 125,98 160,29 193,35_l!? '"tU0- o "_c "'- Q2 73,28 92,60 120,44 155,72 89,00 114,83 149,76 178,98 103,01 134,42 169,52 202,39O) "' "'0)-
••. IL Q3 80,00 101,55 132,95 165,28 97,25 126,95 159,15 189,29 112,52 146,17 179,60 215,50
tU tU Ql 113,04 141,02 183,44 229,76 133,10 168,29 221,85 270,29 151,36 193,22 250,58 305,23ooEo", "'''' Q2 120,05 149,09 196,67 242,66 142,05 178,88 236,09 283,58 161,45 204,91 267,39 322,58",-o," O) ~0- ••. ::1 Q3 127,40 159,31 213,59 256,81 151,42 192,34 249,24 300,69 172,68 221,80 283,45 342,76.",;~ ..,

~ tU tU Ql 63,77 81,20 105,36 138,36 77,91 100,23 132,98 159,02 90,44 117,94 149,84 180,68-- o "oc "'- Q2 68,55 86,88 113,17 145,05 83,93 107,55 140,21 167,66 96,39 125,38 158,93 189,69"'o) "' "'0)-
••. IL Q3 75,19 95,59 125,29 154,48 90,97 118,77 149,28 177,63 104,09 134,98 169,27 202,10

Ql: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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.

MUNicíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNICíPO A MAIS DE 300 KM DACAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM
CO - DOMICILIAR CAPITAL CAPIAL

Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60
min min min min min min min min min min min min

O> III III Q1 150,76 176,64 232,41 300,06 162,66 225,63 291,12 357,27 206,44 263,64 329,20 403,64III- ooEO> 0>." Q2 160,66 190,93 246,99 317,66 192,99 241,26 310,61 377,00 220,14 262,26 351,64 427,54:;; 0>-
'" ~'" ll.-'l Q3 170,51 207,16 271,32 334,46 205,67 262,54 327,06 396,24 235,41 305,13 371,03 451,69~

i:
'" llllll Ql 65,73 110,11 145,16 195,51 106,23 139,23 189,14 230,20 125,29 164,76 216,62 261,80o Ouo 0>- Q2 92,01 117,53 155,13 207,25 113,97 148,66 202,12 242,53 134,36 175,78 229,37 275,51- ~.!!
III ll.lI. Q3 100,12 128,26 170,81 218,36 125,01 163,82 215,12 256,72 147,30 194,72 243,58 291,57-

llllll Ql 135,52 170,05 218,71 270,00 163,24 207,06 266,22 323,24 186,77 238,53 302,41 367,25ooE
00> 0>." Q2 143,93 180,02 234,65 284,91 173,15 216,66 282,87 339,88 196,51 252,69 321,56 367,470>-oS '" ~"'!! ll.-'l Q3 152,51 192,68 251,18 301,87 184,41 235,11 296,55 359,51 212,05 272,51 340,62 411,08
lll>-~ III III Ql 81,04 102,65 132,63 171,16 99,71 127,30 165,50 198,63 117,07 150,38 188,21 226,540- Ou_I: 0>- 02 87,14 109,91 142,09 179,72 107,22 136,33 174,63 208,58 124,50 160,43 198,23 237,53'" ~~ll.lI. 03 95,06 120,30 157,20 190,32 116,21 150,51 185,73 221,47 134,51 172,32 211,44 253,28

III III 01 126,40 157,89 208,07 257,67 151,09 191,46 250,41 305,10 172,75 220,41 284,47 346,90ooE
00> 0>." Q2 134,54 166,95 223,59 272,34 161,16 202,87 267,21 321,39 184,25 234,23 303,56 366,760>-Olll "'~0- ll.-'l Q3 142,89 176,97 239,76 288,26 172,05 218,50 282,61 340,78 197,34 253,46 322,09 389,93.0>
-:;;co., co III Ql 75,39 96,39 124,57 159,20 91,47 119,74 154,96 166,10 105,71 139,32 175,72 211,69~-- OUOI: 0>- Q2 81,14 103,16 133,67 167,72 97,43 128,33 163,96 195,72 112,94 147,65 185,76 222,37"'''' O> O>",-ll.lI. 03 67,90 113,38 148,35 178,06 105,97 139,66 174,54 206,12 122,72 159,74 199,11 237,62

Ql: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-eodificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-eodificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITALEMUNiCíPIOATÊ 100 KM MUNiCíPIOENTRE 101 E 300 KMDA MUNICíPOAMAISDE 300 KMDA

CO - INTERCEPT CAPITAL CAPIAL .

Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60
min min min min min min min min min min min min

111 •••• Ql 135,67 160,47 208,52 272,80 165,28 200,30 264,15 323,67 187,22 233,56 296,52 364,33••- o o!:!111 111." Q2 144,81 171,11 222,82 288,44 174,31 214,67 281,02 340,81 197,45 249,05 316,17 385,12:; 111-., .,~
~ a.~ 03 154,60 184,81 242,21 303,05 185,40 232,52 295,13 359,48 210,46 271,67 333,00 406,07i:., •••• Ql 74,07 93,62 123,44 166,96 91,89 117,75 160,54 199,91 106,84 137,84 185,02 225,29o o "o 111_ Q2 79,37 99,82 131,95 178,44 98,45 125,80 171,82 211,09 114,05 146,72 196,73 236,93- 111111
•• .,-a.••• Q3 86,25 109,16 145,12 191,08 107,16 138,50 186,30 222,70 124,72 162,82 207,92 250,38- •••• Ql 123,33 152,36 195,92 244,71 147,27 186,15 240,72 291,82 167,46 213,79 271,71 330,12o o!:!

0111
OI." Q2 130,41 162,70 209,64 257,75 156,32 196,78 255,00 306,06 177,57 225,69 288,37 347,82111-ol!! ., ~

"'.!!! a.::J Q3 138,07 174,27 227,03 272,34 165,96 210,66 268,38 323,22 189,12 243,12 304,77 368,14..,
•• >_l!! •••• Ql 70,14 88,52 114,27 151,17 84,58 109,19 144,69 172,72 99,06 128,59 162,77 196,480- o"-~ 111_ Q2 75,26 94,48 122,42 158,09 90,98 116,91 152,23 181,56 105,98 137,04 172,09 205,540101.,-a.••• Q3 81,98 103,53 134,93 167,76 99,42 129,03 161,52 191,86 115,63 148,95 182,30 218,78

•••• Ql 115,22 143,49 186,21 233,33 136,46 171,95 226,31 275,93 154,92 197,50 255,09 311,22o o!:!
001 OI." Q2 122,22 151,66 199,64 246,22 145,52 182,65 240,65 289,32 165,02 209,29 271,85 328,57111-o •• ., ~0- a.~ Q3 129,58 161,88 216,56 260,47 154,89 196,10 253,60 306,43 176,25 225,80 288,01 348,64.111

~~ •••• Ql 65,16 82,79 107,04 140,34 79,42 101,84 134,88 161,12 92,42 119,72 151,82 182,88~-- o "OC: 111_ Q2 70,03 88,47 114,95 147,03 85,51 109,24 142,19 169,83 98,36 127,27 160,91 191,87"'., ~.!la.••• Q3 76,68 97,37 127,08 156,56 92,65 120,56 151,16 179,81 106,45 137,37 171,35 204,55

Ql: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM MUNiCíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNICíPO A MAIS DE 300 KM DA

SE - DOMICILIAR CAPITAL CAPIAL
Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60
min min min min min min min min min min min min

f/) •••• Q1 140,81 166,50 211,78 276,04 169,33 208,41 269,05 341,06 192,97 242,82 315,46 386,97••- o~f/) f/)" Q2 148,81 177,69 226,88 295,93 179,05 222,88 290,04 358,62 203,51 255,51 335,04 408,10-;; f/)"-., ~
l!? c..:l Q3 157,58 192,27 246,25 317,56 189,64 238,13 311,10 378,97 216,70 273,90 354,04 432,55- ..,
c
'" lU •• Q1 80,45 101,68 131,01 170,42 100,36 128,57 169,04 217,68 118,27 151,79 201,07 248,60o o "o f/)_ Q2 86,39 108,61 139,89 182,55 107,58 137,16 181,03 228,02 126,78 161,90 215,23 260,43- ~.!!•• c..lL Q3 94,43 118,67 153,61 201,48 117,73 150,86 199,54 241,78 138,50 178,47 232,46 277,06- •• lU Q1 124,54 154,73 199,80 255,01 149,88 185,98 247,47 307,26 171,77 213,71 286,05 350,41o~

o f/) f/)" Q2 132,24 163,20 211,01 269,53 159,06 196,70 262,66 323,60 183,12 226,48 304,38 370,13f/)-
oS "'~"'!! c..:l 03 140,73 175,54 226,94 287,67 169,75 211,81 283,81 344,71 194,94 244,56 326,93 395,53..,
•• >_l!? lU •• 01 76,45 95,40 119,89 157,61 93,44 117,91 153,36 186,96 108,06 138,77 178,90 213,980- o"_c f/)_ 02 82,13 101,91 128,56 167,75 99,01 125,94 164,88 196,27 114,56 148,44 189,12 224,57., f/) f/).,"-c..lL Q3 88,86 111,84 141,80 179,64 107,40 139,35 177,88 211,02 124,15 162,33 203,48 242,07

•• lU Q1 115,82 142,63 187,93 242,78 138,43 171,78 230,51 289,65 158,27 197,25 266,20 330,61o~
OUl UI" Q2 123,66 150,90 199,17 257,64 148,02 181,97 245,83 305,84 169,12 209,75 284,30 350,47UI-o •• .,~0- c..~ Q3 131,36 162,51 214,30 276,24 157,97 196,76 265,79 328,56 180,76 227,39 308,63 377,20• f/)

~t
•• lU Q1 69,66 89,45 112,70 147,69 83,88 110,84 143,94 174,62 97,12 127,90 166,97 199,99~-- o "oc UI_ Q2 74,65 95,69 121,05 156,51 89,59 117,58 154,86 184,06 103,79 135,99 177,29 210,87"'''' UI f/).,-c..lL 03 80,81 105,34 133,90 169,24 97,24 128,78 166,84 199,80 112,52 149,19 191,07 229,26

01: Questionário fechado
02: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
03: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)



A Presidência da República
•• Secretaria de Comunicação Social

20

CAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM MUNiCíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNIClpO A MAIS DE 300 KM DA

SE - INTERCEPT CAPITAL CAPIAl

Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60
min min min min min min min min min min min minm •••• Q1 127,94 149,76 190,56 246,79 153,30 185,37 240,51 308,56 172,54 214,79 278,88 347,71••o; 0.2m.., Q2 135,41 159,81 203,59 264,17 161,93 198,64 258,32 323,72 181,74 228,84 300,12 366,22;; m-"'~'" o.~ Q3 143,35 172,22 220,38 287,74 171,13 214,19 280,15 341,89 193,11 244,89 316,70 387,37~-c

'" •••• Q1 69,34 86,41 111,46 145,52 86,43 108,19 142,85 188,38 100,31 126,47 167,25 212,67o Ouo m_ Q2 74,33 92,18 119,13 155,32 92,63 115,52 152,71 197,68 107,01 134,58 179,75 222,78~ ~.2!•• 0.11. Q3 81,26 100,83 130,35 172,10 100,87 127,01 168,43 208,59 116,63 148,67 197,56 236,69~
•••• Q1 113,62 140,99 179,46 230,91 135,20 167,47 223,70 276,97 153,43 191,37 256,28 313,720.2

om m'tl Q2 120,23 148,54 191,71 243,55 143,61 1n,29 236,80 290,98 163,15 202,20 272,02 331,03m-oS '" ~"'J!! o.~ Q3 127,81 158,99 205,68 259,53 152,85 190,18 255,11 309,62 173,23 218,04 291,71 352,93•• >
~l!! •••• Q1 65,95 82,05 103,37 136,34 79,92 100,84 130,94 161,67 92,82 118,39 154,17 184,640- Ou~c m_

o Q2 70,78 87,53 110,76 145,69 85,75 107,80 140,34 169,99 98,03 126,09 163,19 193,41'" m til

"'-0.11. Q3 77,52 95,93 121,60 157,97 92,67 118,96 153,90 181,83 106,18 139,66 175,07 208,30
•••• 01 105,77 129,82 170,58 219,52 125,05 154,45 208,20 261,34 141,24 176,33 238,15 295,460.2om m'tl 02 112,52 137,39 180,73 232,52 133,58 164,19 221,47 274,83 150,78 187,10 254,01 312,61m-o •• '" ~0- 0." Q3 119,43 147,49 194,13 249,44 142,21 176,65 238,46 294,71 161,08 202,45 275,23 335,85.m~;; ..,

•••• •••• Q1 61,17 76,67 96,93 127,32 73,54 93,96 122,31 150,34 84,41 110,46 143,03 171,66~~- Ouoc tIl_ Q2 65,87 81,99 104,02 136,29 78,45 100,70 131,43 158,82 89,81 117,85 152,27 180,73"' .• m OI"'-0.11. 03 71,27 90,20 114,67 148,51 84,94 111,55 143,65 171,52 97,20 129,26 163,57 196,41

Q1: Questionário fechado
02: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITAL E MUNiCíPIO ATÉ 100 KM MUNiCíPIO ENTRE 101 E 300 KM DA MUNICíPO A MAIS DE 300 KM DA

5 • DOMICILIAR
I. CAPITAL CAPIAL

Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60
min min min min min min min min min min min min

'" •••• Q1 147,02 173,50 223,90 296,30 177,75 217,92 286,59 353,41 201,86 253,66 324,92 399,12••Ui o o!!"'"o Q2 156,68 185,11 239,83 314,31 187,63 233,09 307,34 373,04 213,26 271,49 347,36 422,63;; "'-"'~e a.~ Q3 166,11 200,60 261,03 330,70 199,89 253,22 323,91 394,19 227,66 295,60 366,75 446,77-I:
'" •••• Q1 83,05 106,15 138,93 185,02 102,67 133,68 179,93 227,43 120,16 157,33 213,12 258,07o o "o "'- Q2 89,14 113,37 148,40 198,34 110,14 142,78 192,93 239,65 129,01 167,80 225,77 271,78- ~.!!•• a.lL Q3 97,03 123,57 163,21 215,78 120,47 157,07 212,45 253,90 141,45 185,72 240,05 287,71- •••• Q1 132,09 165,28 211,34 267,13 158,74 200,43 263,38 319,98 180,79 229,96 298,92 363,32o o!!

o'" "'"o Q2 140,28 175,00 226,78 282,14 168,44 211,69 279,94 336,72 192,26 243,37 318,07 383,44"'-o:! '" ~lt) -.!! a.~ Q3 148,59 187,08 246,73 298,80 179,14 227,00 295,77 356,24 205,19 261,98 336,94 407,06•• >., •••• Q1 78,66 99,58 127,29 169,08 96,53 122,73 163,44 196,79 112,60 144,27 185,81 223,90- ~0- o"_I: "'- Q2 84,47 106,36 136,49 177,74 103,68 131,22 172,75 206,50 119,69 154,33 195,83 234,69., :.!!!a.lL Q3 92,10 116,26 150,61 188,34 112,08 145,04 183,85 219,36 129,24 169,90 208,80 250,51

•••• Q1 123,53 153,64 201,26 255,09 147,29 185,48 248,33 302,46 167,64 212,66 281,62 343,52o o!!
o'" "'"o Q2 131,55 162,36 216,40 269,86 157,18 196,36 265,03 318,65 178,98 225,94 300,81 363,48o •• "'-., ~C!ij a.~ Q3 139,55 173,77 234,09 285,59 167,51 211,40 280,43 338,30 191,29 243,93 319,14 386,75-;;.• ., •••• Q1 73,36 93,41 119,70 157,62 88,83 115,56 153,46 184,49 101,91 135,06 173,75 209,48~-- o "OI: "'- Q2 79,02 99,91 128,46 166,04 94,66 123,78 162,37 194,03 108,96 144,76 183,88 220,07lt)., :3.!!a.lL Q3 85,49 109,66 142,30 176,30 102,46 137,33 173,05 206,54 118,10 157,56 196,71 235,39

Q1: Questionário fechado
Q2: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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CAPITALEMUNiCíPIOATÉ 100 KM MUNICíPIOENTRE 101 E 300 KMDA MUNICiPOAMAISDE 300 KMDA

S - INTERCEPT CAPITAL CAPIAL
Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46 a 60 Até 15 16 a 30 31 a 45 46a60

mio min min min min min min min min min min min
'" tO tO Ql 132,71 156,13 201,43 264,56 161,50 194,22 256,32 320,61 181,93 225,44 293,27 360,55tO 02Ui "'"c Q2 141,64 166,54 215,16 283,36 170,33 208,09 275,34 337,75 191,92 240,41 312,83 381,34:;; "'-Q) ~•• 11.~ Q3 151,36 179,72 233,51 300,18 180,88 224,96 292,66 356,51 204,45 261,88 329,81 402,19~-c:Q)

tO tO Q1 72,04 90,65 118,58 158,54 89,18 113,51 153,23 198,13 102,90 132,22 179,17 222,93o o "o "'- Q2 77,16 96,68 126,76 169,35 95,59 121,26 163,94 209,21 109,88 140,71 192,80 234,62- :.!!
tO I1.LL Q3 83,95 105,65 139,09 188,35 103,88 133,24 181,04 220,81 120,12 155,80 205,84 247,94-

tO tO Ql 120,69 148,46 189,79 242,33 143,68 180,76 238,64 289,19 162,72 206,88 269,05 326,9302
o'" "'"c Q2 127,66 158,59 203,10 255,38 152,66 191,13 252,82 303,50 172,50 218,21 285,62 344,53"'-oS Q) ~

"'.!! 11." Q3 135,09 169,59 220,65 269,97 161,70 204,12 266,30 320,75 183,55 234,51 302,11 364,95...,
tO>_! tO tO Q1 68,29 86,01 110,06 148,08 82,31 105,65 140,47 171,36 95,71 123,69 161,28 194,670- o "_c: "'- Q2 73,24 91,72 117,90 156,61 88,48 112,99 150,64 180,17 102,31 131,80 170,51 203,63•• '" '"Q)'-
. I1.LL 03 79,79 100,34 129,74 166,27 96,44 124,54 160,24 190,48 111,57 146,28 180,69 216,94

tO tO Ql 112,92 139,90 180,40 231,15 133,46 167,14 224,73 273,86 150,91 191,06 252,95 308,5702
o'" "'"c Q2 119,93 147,86 193,33 244,05 142,25 177,39 238,97 287,25 160,69 202,40 269,87 325,82"'-OtO Q) ~0- 11.~ 03 126,97 157,74 210,54 258,29 151,24 190,09 251,92 304,35 171,53 217,93 285,93 345,89.'"-:;;
tO ••

tO tO Ql 63,55 80,46 103,08 138,45 77,44 98,64 131,38 159,97 89,50 115,40 150,58 181,42~-- o "oc: "'- Q2 68,35 85,99 110,60 145,84 83,37 105,75 141,20 168,65 95,23 123,27 159,72 190,39"' .• :.~
I1.LL Q3 74,74 94,48 122,19 155,37 90,15 116,99 150,17 178,62 102,93 135,82 170,06 202,94

01: Questionáno fechado
02: Questionário misto (até 5 questões abertas pré-eodificadas)
Q3: Questionário misto (até 5 questões abertas pré.codificadas e até 3 questões abertas não codificadas)
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EXTRATOS DE TERMOS ADmYOS

E&p6cic: Termo Aditivo o- 04 ao Contmo de Prestaç:Io de Setvi90l
EBODUURJCOORD-CDfN" IOS3flO 11. ConlJatante: Empres:I Bresil
de Comllllicaçlo S/A. Contra!IdI: Hbuffnwm ProduçIo de IlI1IgClls
Ltda. Objm: pt'Offl)SIl' o pnm de vis!ncil do Cnntmn Origim.!.
Vigfnl:iI: 09f0fw'2013 1 09I06I2014, AIsInatun: 07106fl013. Proces:so
o- 285512010.

SECRETARIA DE PORTOS

N" 129, segunda-feira, 8 dcjuIho de 2013

ESTADO DA MUUiER, DA CIDADANIA E DOS DIRE, CNPI n°
06.064.264fOOOl-95. Intervmicrlte:AUGOAS GOVERNO DO ES-
TADO, CNPJ 0° 12.2oo.I7MlOOI_76. Objeto: Prorrop de Oficio o
pnm de vi~. do Convfnio 01812011, SlAFl 6679IS, pmllU! o
dilI0IIW2013, com fWero nu ~ dl1nstnlçIo Normativa 0°
OI de ISIOIII997 .. Vi&!ncil: I&fI012011 • 1010&'2013. Dm de A••
.m:.!lIB: 2&'0612013. AlrinI : Pelo PRESIDENClA DA REPUBU.
CA • PRESIODA REPUBLlCA I PATIÚOA BARCELOS- Secre-
WlI-ExcartiVL

F.XTRATO DF. CONTRATO iIo'"1n013 UASG 1I0JI9

N" Proomo: 00110001893201209.
CONCORR£NCIA SISPP N" 212012 Contratante: SBCRETARlA DE
COMUNlCACAO SOCIAL .DA PRESIDENCIA DA REPU. CNPI
Conuatado: 68802310000186. Contratado : mOPE INTELIOENClA
PESQUISA B -CONSULTORIA LTDA. Objeto: Prn!IçIo de ser-
viÇOlIde pesquisa de opiDilo pdbliea, oompt dendo pllnejlmmto e
milinçlo de projetos de pcsqulsa quantitativl com cnt='ista face •
flCe, di coletl e lIliIisc doi dados , ellborlçlo de re!at6rios e
aprnmtlçlo de rmdWlos. FIIIldammIO Lepl: Lei S66611993 . Vi.
gtncI.e: 27f06/2013 1 21f0612014. Valor Total: RS2.956.814,80, DatI
de AlSinatun: 2710612013.

(SICON - 05J0712013) 110001.(l()()()1-2013NE800216

EXTRATO DF. COSlltATO N° 311013 UASG tl0319

N" Prooeno: 00110.00189412012.
CONCORRtNClA S1SPP NO 3n012 Contr-tmte: SECRETARIA DB
COMUNlCACAO SOCIAL .DA PRESIDENCIA DA REPU. CNPJ
Contrmclo: 68802370000186. Coutntado : mOPE JNTELIGENCIA
PESQUISA E .coNSULTORIA LIDA. Objeto: PtntIç:Io dn ser.
vi90l de poquhI. de opiniIo póbliea, COlltplmidelldo pllllC.iamento e
rnIiz1ç1o de proJC!OCld~ pcaqWA quantilltivl com mtn:vistas te-
Iemmcu (Computer.AISbtcd Tc1~ lnll'tvi~ - CAn), ciro
cokU dos dados , ellboraçlo de relltóriol e aprnmtlIçlo de re-
rultadoJ. Fundromc:nto LcpI: Lei 8.66611993 . VigtnciI: 27!D612013 •
27106f2014. Yalor TotII: R$1.743.140,oo. DIII eSc Anm.tun:
27106f201J.

(SICON - 05lO71201J) lIoool.(l()()()I-20I3NESOO276

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S1A

e.p6eie: Tmno Aditivo 0° 02 10 Cnntn.to de Prm.çIo de Snviçm
EBC'DUURICOORD-CDIN" 00512010. ContrItInte: EmpTeD BrulI
de ConnmicIçIo S/A. Contratadl: J1 Proo1uçlIcs Artística LldL Ob.-
jeto: Prorropr o pruo de ~ e cspccifiClf o ntmlm:l de cp!-
l6dios IIm::tll entrqlJet. Valor Global: R$ 189.600,00. Dos ilecmBOlI
Orç:mncnt6rlos: ~ de Trabllbo: 24722202520B5OOO1 (For.
lIIceimc1110 do SiItemI PUblico eSc RlldIodll\tslo e ComtmicIçIo).
Ekmen10 de DespnI: 449039 (()utro, SCl'riços de T~ _ PeUDI
Jurfdica). NOlI de Empenho: 2OI3NBOO1185 1!missIo: 1510412013.
Valor. as .2.849,34, y~ 1I1OCJ2013 • 11I06I2014. Asslnamn.:
1110612013. ProcesIo n- 333912009.

F.AIllATO DF. PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

9" Tmno AdItivo de PnmopçIo dc OfIcio 10 Ccmmno N.o
DNlT/AQmI73f2003.oo. Ccmccdmte: SeeretariI de Portos ciro Pro.
~ di Repób1ka, CNPJ ri' OU55.S74JDOO1_32. C~:
Empresa M~ de A4mInl~ Portuiril - EMAP, CNPJ n.-
03.650.060l'O001-48. P1mcbmmto LepI: Art. .,., fndIo IV ciro
INISTN 0111997 e DOPIligrafo 4-dI CUum1I ~Inu. do ~io.
Vi8!nd1: 3010912013. 0.11 de Anillltun: 27/06fl0I3. AIrinI: Pcll
Sccn:!IriI de Portos • 1_ Leanidu de Mcnez.c!I Cristina. Ministro
de EIIIdo Chefe di Sco=wúo de Pottos.

RltlU'ICAÇJ.O

(SICONV.05lO712013)

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOClAL

Diário Oficial da União - Scç50 3

SECRETARIA EXECUTIVA
r.xTRATO DK COOPERAÇÀO

Extrato do Termo de ~ ri' 00212013
Proeesso DO.00009.00103Qf2013-86. EspkIe: Termo de C~
0° OO2fl013, eelebn60 mtre • UDiIo, por melo (b. Secrewúo de
Direitos HUlIWlOS clIl Presld!ncia da R£pdb1ka, CNP I nO
OS.478.62$!OOOl-81, e. Fundaçio Escol. NKiomi de AdmiDittfaçIo
Públka - ENAP, CNPI 0°. 00.621.6121UOOI-oII. Objeto: RcalizaçIo
dD ~vid.da de ~ de cvno piloto (m ju1bor'2013), AlIo
mIn1fhÇ:1o pm lIIm turma de penon sclmomdaJ (ju\bo-.lps-
tor'2013) e • posterior .vaIi.çlo dos produtos e fomwaçlo final do
cuno (JetembTo..dczanbronOIJ) e tem ampco IcpI DOmio, in<:iJo
In, do Oecmo n- 6.1700001, DOS ms. 2" e JO do Dcc:mo n°
ru/l993, no m 116 ciroLei nO 1.666 de 21 de Junho de 1993, Da
POlUrlro In!Cmlln1Jtetial MPOOIMPICOU n- 507, de 24 de lIOVt'IIlbro
de 2011 e Da Partari. Conjunta MPOOIMFICOU 0° 8, de 07 de
llOVftfJbro de 2012. J>ropm. de Traba1hoI4.242.206J.2ION.oooI,
PTRES OS89-t2, Nll'lII'eZ:&de Dnpcsa 339036 e 339047, V.lor de RS
11.160,00, Nota de Cr6dito 20l3NC000066. ViK!ne\l: 2&'1212013.
Dm da AJs!llltun: 28I06I2013. Pltricia BmelOs, Sccrmri •. Exe-
eutiva di SccretarlI de Dimtos "lml&llO$ di Ptesid!ncil ciro Re-
púbUc:a; Paulo ShgIo de earv.lbo, Prcsidmte.

EXTRATOS DE PRORROGAÇÁO DF, oFiero

~: Pronop d~ OfIcio N" 0000112013 10 Conv!nlo 1"1"
n~1I412012. Convenentes: C«lçedmte : SECR1ITfJUA DB DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDeNCIA DA REPUBUCA. Uni4ade
GcstorI: 200016, <mtIo: 00001. Convenente : SECRETARIA DA
ASSISTENCIA SOCIAL B CIDADANIA, CNPJ 0°
09.519.079JOOOI-21. PJ.12712003, art. 30, VI .. Valor ThtaI: RS
21&.900,00, Valor de Contraplfticlro: RI 27.000,00, ~:
2311212012103I06I2014. 0111 de AIJinItun: 23!06I2013. Assina :
Pelo PRESIDENCIA DA REPUBUCA • PRESIDoDA REPUBUCA
I PATRICIA BARCELOS. SBCRETAR1A.EXEC\TIlVA.

(SICONV(PORTAL) • 0510112013)

EJp6cie: Prorrop de Ollclo N" 0000112013 10 Conv!nio 1"1"
n6639!20J2. Conv=ta: Conçedeme : SECRET.AR1A DB DIREI_
TOS HUMANOS DA PRESID£NCIA DA REPUBUCA. Unldldc
Gmon: 200016, 0cstI0: 00001. Convcnmte: MATO OROSSO QO.
VERNO DO ESTADO, CNPJ DO03.507.4151'OO2Q.07. P.I.J2112008,
1ft, 30, VI .. Valor 1btI1.: RI 145.561,02, Valor de Contnpmkb.: RS
2$.561,02, Vtgb:iI: 2!f1212012 1 1510212014. OatI,dc Aninltun:
2!I06I2013. AninI : Pelo PRESIDENCIA DA REPUBUCA • PRB-
SIDDA REPUBLlCA I PATRICIA BARCELOS. SECRETÁRIA.
EXECU1TVA.

(SICONV(PORTAL) - 0510712013)

~: Pro:Top de Oficio N" 0000112013 10 Convflllo N"
nl23!1'lOI2. Convenetttel: Conçcdrnte: SECRETIJUA DE DIREI-
TOS HUMANOS DA PRESIDWCIA DA R£PUBUCA. UDidrode
Ocmna: 200016, 0cstI0: 00001. Convenentc : ESTADO DO ACRE,
CNPJ 11°63.606.479/0001-24. P.I.12712008, m. 30, VI .. Valor Total:
RS 206.094,68, Valor de Contrlparlidl: RS 22.824,00, Vigendl:
2!111n.012 • OSf02I2014. 0.11 de AuillltuJa: 2810612013. AnInI :
Pelo PRESIDI!NCIA DA REPUBUCA - PRESIDDA REPUBUCA
I PATRICIA BARCELOS. SECRlITARIA.EXEC\TI1VA.

(SICONV(PORTAL) • 0510112013)

Espkle: PTomp. de OfIcio 1"1" 000011201J 10 ConveDio 1"1"
00b05!201l. N"~: OOOOSOO2n52011l9. Convmentn: Con-
oedente : SBCRETARIA DE DIREITOS HUMANOSIPR,Unidlde
Onton: 200016, GmIo: 00001. Convmcnte : SEClUITAR!A DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, CNPJ
n° OU42.138fOOO1-04. lntel'VeDimte:PERNAMBUCO GOVERNO
DO ESTADO, CNPJ tl 10.571.98210001-25. Objeto: ~. de
OfIcio o pm.o de =1 do Com~ 00512011, SIAFI 661669,

~~ :~IO~I: 15~13iJ~. ~~ J~~~I ~I~~
Dm de AniJWurl.; 281061201J. AniIlIo : Pelo PRESIDBNClA DA
REPUBUCA - PRESlDoDA RBPUBUCA I PAT1UClA BARCe-
LOS- SectetiJU.~ecvtiva.

(SICONV • 051(112013)

Erp6cic: Prorrop de OfIcio N" 00001120lJ 10 Coavtnio N"
0000712011. N" Proc:efto: oooo8oo302520IIS6. CcmveDentet: Con-
~ : SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOSIPR,UDidIdc
<ks\on: 200016, OntIio: 00001. Con,-menle : PROCURADORIA
GERAL DE rusnCA DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPI n°
04.153.74810001-85. Objeto: P'rorTop de Oficio o PfÚo de vi~1
do Conv!nio 00712011, SIAFI 667663, pmI lU! o dil OMW20IJ,
com fulcro DaS dispoI:~ di lnJtl'uçlo NOJtDIliva rl OI de
1510111997 .. V~I: 09108120111 0810812013. D1It1 de AlSinatun:
2&'0612013. Au!IlI : Pelo PRE$IDENClA DA REPUBUCA. PRB-
SID.DA REPUBUCA I PATR1CIA BARCRLOS. Sel:reWiI_Exeeu.,~

lSSN U77.70692

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

EXTRATO DE INSTRUME. •••-ro COmRATUAL

CONTRATO DE SERVIço N": 2013/000163 (Moda1i4adr Produto)
Si;nattrlot: J'rogJama 4u Naç&n Unit1u pm (I DcttDvoMmemo •

Projdo BRAlIOIOO7 • ~BoalI Pritieu em Ra!elI na Implantaçlo ~
Jmplcmmtaç10 dot Sistenw de Infonnr.ç:lo paa • 1DfIIlcia e Mo-
lesdDcia: SlPlA ConRIbo Tutelar c SIPIA SINASE WI.'b- c ImaInIo
PcreIn Galvlo, portadon do CPF ~ 7BI,0I1.5IS-n. Objeto' SlIb-
dcIiar (I ,",""lho da SDHlPR em e:stml!g1u nadonai. de (~lo ,
impla.n.taç:Io do Sistema de InfOJn1flÇlo para Wbci. c Adokseencia,
m6daJo SINASB Web .•••• tor fotIl: RS 72.000.00 (Setmtro c dois mil
reais). Vipl.: 0710612013 • 3QfOSI2014 - Ass:/naturQ: J~ Cbc-
dick, Rqm::smWrtc Residente do PNUD. em ~ '1Olicitaçlo (b.
ASblcia ExeeutllB, oomo ~ntc e IANADM PEREIRA GAL-
VAO, oomo clllltl'lDda,

RESUI.TAOO DF. J1n,GA.,\tF ••'ITO
PREGÃO :0," 2%11013

A ~ da Supnintl.'llllmcia de Adminlstnçio da Ad-
voeaela Qml da UniIo da ••• RtgiIo, toma p6bJlco o R:SUtt.do da
licitaçJo declarando ~ • empreu ILUMIX coMARca DE
PAlNEsIS LIDA-ME, eom o valor de RJ 6.2SS,33. o proce$$O
~ ditpOlÚVl:\ pmI vims dos ilrtm:ssados,

MARJLDA VULCÁO LEÃO

(SIDEC - 0510112013) 1l006I-OOOO1.2013NEiOOS04

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

RESULTADO DF. JULGAMENTO
PRF,GÃO l\" ISnoll

O ~goeIto da S~ de AdmInlstnçio d-. Ali-
voaciaw.l d-. UniIo !lO Rio de Janclro, tomo pllblieo (I raullMIo
de jvlpmmto do ptegIo em eplgafe, dcçlll:mdo como venoedon •
mlJIf"I OU BRASIL SOLUçOES LTDA-ME - CNPJ
07.515.08110001.78.

IORCf, UJIZ AtENCAR ClJUUtA
(;ntlrrll!Nldor,~1 de ~ e 0lW1gaçoo

Al£XANORr. MIRANDA MAQ'IAOO
C~I(>rd<r EdilóriIÇ-'O e

IJIvtAg;ov'kJ [It'llc':lnlat dlJ1,Ju•.•.••i!; Orod"ls

ROBSON DA SILVA TRJNDADH

(SrnEC. OSI07f20I3) 1I0061~1-2013NE800S04

SUPERINTEND~CIA DE ADMINISTRAÇÃO
NO RIO GRANDE DO SUL

.~
~' ...•..

DIÁRIO orla.u DA UNIÃO

sEÇÃo t
Puliiclw;'Jo ~ '11M no,mallvo5

SEÇA02
Nrlka<.~dto, ôItlJ)

tdAtiYD$ • p('l:«»l dOI
Mnrnim~Ao NLt.ca FrdN.l

SEçA03
Puhficl>çMd/' ••••••l'''!M.

ec111o:ar,. iS\'~O!õ t! lrw..Illorlills

(SICONV • OS10712013) No EJ;tmo de f'roITopçIo de Ofkio do Convfllio n° 15510512010,
publkado DO DOU de 0510712013, SeçIo J, P'Pna 3, onde .e le:

Erp6cic: P'rorTop de Oficio N" OOOOI/2t)13 10 Convlnlo N" 10S~ LEONIDAS DE MENEZES CRISTINa. PREFEITO MU.
0001&12011. N" Processo: 000050067904201136. CorJvmmtel; Con- NTCIPAl., lelloU: 10SÉ LEONlDAS DE MENEZES CR.JS11N0 •
cedente SI!CR.IITARIA DB DIREITOS HUMANOSIPR.UDidrode MINlS11tO DE ESTADO CHEFB DA SECRETARIA DI! poR.
G$on;: 200016, GmIo: 00001. Convencntc : SECRETARIA DE TOS.

~ cb:ummto pode K'I' verirlCllJo 110cndcRço clctr6nico btlp:l'-'w.m.p~, Docvmmto UJ!nedo dl&ltalmmte OOllformc MP n' 2..200-2 de 2410812001, que institui •
pelo c6dígo 00032013070800002 In1lvJtrutuno de OlIves P6b1ieu Brailcin _ ICP-BlUiI.
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